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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

_________ ESTADO DO MARANHÃO _______ _ 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A Empresa 
M. A. DE O. COSTA, 
Rua Paraíba, 529 -A - Juçara, Imperatriz - MA 
CNPJ sob o nº 24.196.494/0001-90 

Prezado Senhores, 

Solicito enviar proposta de preços a esta Assessoria Jurídica para Contratação de empresa 
para prestação de serviços de manutenção e recarga de impressoras, de interesse da 
Câmara Municipal de Edison Lobão. O valor estimado para a contratação é de R$ 15.710,00 
(quinze mil setecentos e dez reais), e o prazo para execução dos serviços desta contratação 
será de até 3 (três) dias, a contar da assinatura do contrato e recebimento da ordem de 
fornecimento. 

A proposta de preços deverá especificar os serviços a serem executados, o valor unitário e 
total da proposta, a forma de pagamento, o prazo de fornecimento e o prazo de validade da 
proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias. 

Deverão ser encaminhados juntamente com a proposta de preços, obrigatoriamente, no 
original ou cópia devidamente autenticada ou a ser autenticada por esta Assessoria: 

1 -HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1. Cédula de identidade do empresano (no caso de microempreendedor individual, ou 
empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os 
sócios (no caso de sociedade civil ou empresa L TOA), ou do presidente (no caso de 
cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e Inscrição de Microempreendedor Individual; 
ou 

1.2. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou 

1.3. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 

1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas eventuais alterações 
ou consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; ou 
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1.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; ou 

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no 
caso de microempreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade 
civil ou empresa Ltda.), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou 
sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal. 

2.1.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na 
cédula de identidade. 

2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 
com a Fazenda Federal. 

2.3. Prova de Regularidade com os Tributos Estaduais do domicilio ou sede da licitante, 
mediante a: 

2.3.1. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta 
Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa licitante, 
expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações 
Interestaduais com Mercadorias e Serviços (SINTEGRA), comprovando possuir 
inscrição habilitada no cadastro de contribuintes estadual. 

2.3.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

2.3.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
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2.3.4. Prova de regularidade com os Tributos Federais do domicílio ou sede do licitante, 
mediante a: 

2.3.5.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, assim como a regularidade das contribuições 
previdenciárias e de terceiros conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 
de outubro de 2014; 

2.3.5.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço. 

2.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

3.1. Um ou mais ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA fornecidos por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, comprovando que a licitante já prestou serviços 
compatíveis. 

Somente as certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, 
estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor, portanto, 
no caso de apresentação de certidões por meio de cópias, estas não precisarão ser autenticadas. 

Ao ensejo, envio protestos de estima; consideração e apreço. 

Governador Edison Lobão - MA, 07 de junho de 2019. 

RAILLONA DIAS NUNES 
Procurador 
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